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Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

Sustentável da Serra Gaúcha 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO  Nº 02/2021 - EDITAL D E PREGÃO ELETRÔNICO  

CISGA Nº 0004/2021 

 

 

ADENIR JOSÉ DALLÉ , presidente do Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável 

da Serra Gaúcha, com fundamento no art. 21, §4º, da Lei nº. 8.666/93, e arts. 4º, V e 9º da Lei 

nº.10.520/2002, da resposta à impugnação exarada pela Pregoeira, Sra. Giana Marcela 

Lorenzon, retifica os seguintes trechos do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO CISGA Nº 

0004/2021: 

 

 

I ï PRIMEIRA RETIFICAÇÃO  ï CORPO DO EDITAL  

1.CALENDÁRIO  

 

Onde se lê: 

 

ñRECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08 horas do dia 03 de setembro de 2021 até às 

08 horas do dia 17 de setembro de 2021. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 08 horas do dia 17 de setembro de 2021. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 horas do dia 17 de setembro de 2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 

LOCAL: www.pregaobanrisul.com.br 

 

* Nos dias 06 e 07 de setembro não haverá expediente no CISGA, portanto, qualquer solicitação de 

esclarecimento ou impugnação ao edital recebidas nestes dias serão consideradas protocoladas no 

próximo dia útil subsequente, dia 08 de setembro de 2021. 

(Conforme Edital de Retificação nº 01, de 1º de setembro de 2021.)ò 

 

Leia-se: 

 

ñRECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08 horas do dia 13 de setembro de 2021 até às 

08 horas do dia 27 de setembro de 2021. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 08 horas do dia 27 de setembro de 2021. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 horas do dia 27 de setembro de 2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 

LOCAL: www.pregaobanrisul.com.br 

 

* No dia 20 de setembro não haverá expediente no CISGA, portanto, qualquer solicitação de 

esclarecimento ou impugnação ao edital recebida neste dia será considerada protocolada no próximo 

dia útil subsequente, dia 21 de setembro de 2021. 

(Conforme Edital de Retificação nº 02, de 10 de setembro de 2021.)ò 

 

II ï SEGUNDA RETIFICAÇÃO ï CORPO DO EDITAL  

11 DA HABILITAÇÃO  

 

Onde se lê: 

 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
http://www.pregaobanrisul.com.br/
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ñ11.3.5 Qualificação Técnica: 

I - Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela ANVISA, em situação ativa, 

dentro do prazo de validade, em nome da licitante, para todos os itens, sendo que ela deverá 

contemplar, expressamente, autorização para distribuição do item para a respectiva classe a que 

pertence;  

II - Certificado de Registro/Cadastro dos materiais, expedido pelo Ministério da Saúde, em vigor, 

para todos os itens, onde conste o número e a validade do Registro, denominação do material, nome e 

número do CNPJ do fabricante. No caso de isenção de Registro deverá ser comprovada por meio de 

documento oficial, para todos os itens. 

a) Os Certificados de Registro (item 11.3.5, II) deverão estar devidamente identificados ï sendo 

relacionado o documento ao número do item a que se referem.ò 

 

Leia-se: 

 
ñ11.3.5 Qualificação Técnica: 

I - Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela ANVISA, em situação ativa, 

dentro do prazo de validade, em nome da licitante, para todos os itens, sendo que ela deverá 

contemplar, expressamente, autorização para distribuição do item para a respectiva classe a que 

pertence;  

II - Certificado de Registro/Cadastro dos materiais, expedido pelo Ministério da Saúde, em vigor, 

para todos os itens, onde conste o número e a validade do Registro, denominação do material, nome e 

número do CNPJ do fabricante. No caso de isenção de Registro deverá ser comprovada por meio de 

documento oficial, para todos os itens. 

a) Os Certificados de Registro (item 11.3.5, II) deverão estar devidamente identificados ï sendo 

relacionado o documento ao número do item a que se referem. 

III ï Licença Sanitária, expedida pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, em vigor, em 

nome da licitante. (Item inserido conforme Edital de Retificação nº 02, de 10 de setembro de 2021.)ò 

 

III  ï OS DEMAIS ITENS E SUBITENS CONSTANTES DO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO CISGA Nº 0004/2021 PERMANECEM INALTERADOS  

 

Garibaldi, 10 de setembro de 2021. 

 

 

 

ADENIR JOSÉ DALLÉ  

Presidente Consórcio Intermunicipal de  

Desenvolvimento Sustentável da Serra Gaúcha - CISGA 


